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RESOLUÇÃO NO 002/2015

SÚMULA: Concede o Título de Cidadão Honorário de
Centenário do Sul ao sr. JOSÉSANTINODA SILVAFILHO, e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CENTENÁRIO DO SUL,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO A SEGUINTE
RESOLUÇÃO: "

Art. 1° - A Câmara Municipal de Centenário do Sul, Estado do Paraná,

concede o Título de Cidadão Honorário ao sr. JOSÉ SANTINO DA SILVA FILHO, por

reconhecidamente relevantes serviços prestados ao município de Centenário do Sul.

Art. 20 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadaas disposiçõesem contrário.

Sala das Sessões,em 10 de Setembro de 2015.
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PEDRO CAIU.uS ISBOA DE JESUS
residente

___NO DE MOURA NETloL-__ -
10 Secretário
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